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RESOLUÇÃO Nº 05/05 

Prorroga, por mais 60 (sessenta) dias, 
os prazos das Comissões Especiais 
constituídas pelas Resoluções l O e 
11/04, que versam, respectivamente, 
sobre questão das comunidades 
cÍ.içara~, e solire plano de carreira do 
funcionãli~mo .municipal. 
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prazos das Comissões Especiais - C. E. constituídas pelas Resqluções nº 10 e 
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11/04, que versam, respectivamente,,-sobre ·questão da comunidade caiçara, e 
sobre plano de carreira do funcionalismo\Ilunicrpal. 'j 
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